
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO ITEM 3 E 5 DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026/SMCET/FMC - SELEÇÃO PARA FINANCIAMENTO DE

PROJETOS CULTURAIS (CARNAVAL 2026) - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA da Prefeiura de

Guaxupé, Minas Gerais.

Recorrene: JOÃO PAULO DE SÁ MOLIN

No que pese o iem 3 o candiado enviou a comprovação de capacidade artstca,

conforme reconhecido pela própria banca examinadora, cumprindo a finalidade do edial.

Verifica-se que o edial é silene quano à obrigaoriedade de formao ou

exensões especificas de arquivo. Logo, não pode a banca examinadora impor resrições não

previsas no insrumeno convocaório.

Conforme enendimeno dos ribunais, a eliminação ou perda de ponos por rigor

excessivo em formalidades não previsas em edial afrona os principios da proporcionalidade e

razoabilidade. A falha de clareza nas regras é da Adminisração Pública, pois por pare do

candidao houve boa-fé, umas vez que não afronou nenhuma exigência.

Vale ressalar que a própria banca reconhece que houve comprovação artstca,

agindo de forma e fundameno ilegal por algo que não passa de mero excesso de formalidade,

afronando a razoabilidade, pois o formao raa-se apenas de um dealhe secundário.

Sendo assim, requeiro que o recurso e alegação acima sejam acaadas na sua

oalidade e que a noa reduzida de forma arbirária seja devolvida inegralmene.

No ocane ao iem 5 a banca violou o principio da motvação, no qual obriga a

adinisração a motvar, justficar seus aos, pois na sua fala o candidao fica impedido de execer

seu direio ao conradiporio e a ampla defesa. Não houve nenhuma vírgula do iem no parecer. O

parecer mencionou apenas e ão somene o iem 3.

A ausência de motvação do ao adminisratvo enseja sua nulidade, pois sua

noa foi reduzida de forma arbiraria, cerceando o direio de defesa, já que não consegue recorrer

de algo que não conhece.

Sendo assim, o ao que reduziu os ponos devem ser declarados nulos, pois feriu

principios Constucionais, os quais foram amplamene demonsrados acima, devendo ser

aribuido a noa máxima nos iens 3 e 5, por motvo de justça.



Pede e espera deferimeno oal do recurso.

Guaxupé MG 28 de janeiro de 2026

-----------------------------------------------------

João Paulo de Sá Molin
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